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EMENDA N0     – PLENÁRIO 
(ao PL no 196/2020) 

 
 
 

 
Acrescente-se o seguinte § 7o, no art. 8o da Lei no 11.107, de 06 de abril de 2005, na 

redação dada pelo art. 1o do Projeto de Lei no 196, de 2020: 
 
   

“Art 8o ....................................................................................................................... 
..................................................................................................... 
 
§ 7o O recebimento de recursos de que trata o § 6o será obrigatoriamente precedido 

do aval dos entes da federação consorciados, mediante demonstração da 
compatibilidade com os instrumentos formais de planejamento. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 
Os consórcios podem ser um relevante instrumento de desenvolvimento das 

capacidades estatais para implementação de políticas públicas e prestação de serviços 
demandados pela população. 

 
Contudo, as inovações trazidas pela legislação não podem implicar uma 

desorganização de setores como o de saúde, especialmente em relação ao papel dos gestores 
locais (entes federados) de direção única do SUS em cada esfera de governo, conforme previsto 
pela Constituição Federal e pela Lei no 8.080/1990, sob pena de se gerar dispersão 
administrativa. 

 
Há, por exemplo, o risco de que emendas parlamentares sem critérios de 

alocação, como as emendas de relator, desvirtuem o princípio da direção única e fomentem 
investimentos em saúde não condizentes com os instrumentos de planejamento e regionalização 
do SUS. 

 
Para evitar os problemas mencionados, a presente emenda sugere que os recursos 

recebidos pelos consórcios serão precedidos do aval dos entes consorciados, mediante 
demonstração da compatibilidade com os instrumentos formais de planejamento.   
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Pede-se apoio aos pares para a aprovação da presente emenda. 
 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2022. 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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